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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Educação
Administração 2025/2028



	
TERMO DE REFERÊNCIA - TR




“AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS”

1) OBJETO


1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Aquisição de gêneros alimentícios (ESTOCÁVEIS) para a alimentação escolar, para atender as Unidades de Ensino Municipais, Rurais e Urbanas, incluindo o depósito da Secretaria Municipal de Educação, no período de 12 (doze) meses, baseado em Estudo Técnico Preliminar - ETP, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021.

1.2.  DA MODALIDADE E REGIME DE EXECUÇÃO

A licitação será realizada na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento por MENOR PREÇO POR LOTE , Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  O modo de disputa adotado será o ABERTO, conforme o art. 56 da Lei nº 14.133/2021.


1.3. Os itens desta contratação são caracterizados como comuns conforme justificativa em Estudo Técnico Preliminar-ETP.



2) JUSTIFICATIVA

2.1. É necessária a aquisição de gêneros alimentícios para o ano letivo de 2026, devido à necessidade da manutenção da Alimentação Escolar ofertada na Rede Municipal de Ensino, tanto na área urbana quanto na rural, conforme o quantitativo de alunos, o cardápio utilizado, os hábitos regionais e religiosos, além de considerar a alimentação saudável e adequada.
2.2. A Política de Alimentação Escolar é organizada a partir de dispositivos da Lei Maior e normativos específicos, dentre os quais se destaca a resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro de 2025, que altera a resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, a qual dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, nos seguintes termos:


Art. 1º Estabelecer as normas para a execução técnica, administrativa e financeira do PNAE aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às Escolas Federais.
Art. 2° Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.
Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Resolução.


2.3. A referida resolução destaca, em seu preâmbulo, o direito fundamental à alimentação adequada, reconhecido internacionalmente e, também, a responsabilidade do Poder Público a esse respeito, enfatizando a competência do Ministério da Educação, conforme transcrito abaixo:
CONSIDERANDO que a segunda edição do Guia Alimentar para a População Brasileira, publicada em 2014 pelo Ministério da Saúde – MS, que preconiza a alimentação adequada e saudável baseada no consumo de alimentos in natura ou minimamente processados, devendo ser limitado o consumo de alimentos processados e evitado o consumo de alimentos ultraprocessados, bem como o Guia Alimentar para crianças menores de dois anos, do MS, que orienta sobre a alimentação nos dois primeiros anos de vida, visando à promoção da saúde, do crescimento e do desenvolvimento de acordo com o potencial de cada criança;

A Secretaria Municipal da Educação é responsável por realizar compras de gêneros alimentícios, por meio de licitações, para execução do PNAE em suas Unidades de Ensino.
A aquisição de gêneros alimentícios leva em conta a qualidade nutricional, recomendada por legislações vigentes (FNDE, ANVISA entre outras) necessárias à garantia da qualidade higiênico-sanitária e nutricional dos alimentos ofertados aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Guaçui/ES.
O aumento da estimativa de gêneros alimentícios (ESTOCÁVEIS) ocorre em razão da alteração na modalidade de ensino, que resultará em maior número de refeições a serem fornecidas aos alunos no ano de 2026.

3) ESPECIFICAÇÃO

3.1 A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os seguintes parâmetros:

· Necessidade atual das quantidades dos alimentos a serem fornecidos para o 
· período letivo de doze (12) meses;
· Número total de alunos matriculados do ano anterior, com acréscimo de 11%;
· Modalidade de ensino;
· Per capta dos itens;
· Frequência dos itens no cardápio.



3.2 As especificações, em quantidades mínimas e máximas, seguem abaixo, com divisão por LOTES e  que serão utilizadas em iguais termos no certame licitatório.
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LOTE 1


	Quantidade de Produtos

	ITEM
	QUANT. MÍNIMA
	QUANT. MÁXIMA
	UNIDADE
	PRODUTO

	01

	



3000
	



5300
	



Pacote
	
Açúcar Cristal, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 5kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de fermentação, sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentando cor, odor e sabor característicos. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Pacote 5 kg.

	02
	

11000
	

20.000
	

Pacote
	Arroz branco tipo 1, subgrupo polido, acondicionado em embalagem resistente. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Pacote 5 kg.

	03
	


20
	


150
	


Pacote
	
Arroz Integral, subgrupo parboilizado integral, classe longo fino, tipo 1. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Pacote 1 kg.

	04
	



5000
	



20.000
	



Kg
	
Feijão Tipo 1, Carioca, deve apresentar coloração clara e estar acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade, isento de sujidades, parasitas, larvas e materiais estranhos.  Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega. Pacote 1 kg.

	05
	


5000
	


40.000
	


Kg
	
Feijão tipo 1, preto, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade, isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho.  Validade mínima de 6  (seis) meses, a contar da data de entrega. Pacote 1 kg.

	06
	



5000
	



20.000
	



Kg
	
Feijão Tipo 1, Vermelho, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade, isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega. Pacote 1 kg.

	07
	







10000
	







25.000
	







Frasco
	Óleo de Soja Vegetal, o produto deverá estar de acordo com a legislação de alimentos vigente, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. Ingredientes: óleo comestível composto de óleo de de soja. Poderá conter outros ingredientes desde que permitidos por legislação e que não descaracterizem o produto. Características: O produto deverá ser isento de oxidação, sujidades e materiais estranhos, deverá
apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor próprios do produto, ser isento de ranço e outrascaracterísticas indesejáveis. Embalagem primária: frasco plástico PET contendo 900 ml, lacrado, intacto, resistente,transparentes, atóxicos, sem amassamento e vazamento.

	08
	100
	1000
	Frasco
	
Óleo de Girassol, o produto deverá estar de acordo com a legislação de alimentos vigente, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA.Ingredientes: óleo comestível composto de óleo de semente de girassol. Poderá conter outros ingredientes desde que permitidos por legislação e que não descaracterizem o produto.Características: O produto deverá ser isento de oxidação, sujidades e materiais estranhos, deveráapresentar aspecto, cheiro, sabor e cor próprios do produto, ser isento de ranço e outrascaracterísticas indesejáveis.Embalagem primária: frasco plástico PET contendo 900 ml, lacrado, intacto, resistente,transparentes, atóxicos, sem amassamento e vazamento.

	09
	5000
	10.000
	Kg
	
Sal Iodado Refinado, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de insetos, larvas e material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Pacote 1kg.



	LOTE 2



	
ITEM
	QUANT.
MÍNIMA
	QUANT. 
MÁXIMA
	UNIDADE
	PRODUTO

	01
	20
	130
	Frasco
	Adoçante dietético líquido composto por sorbitol e edulcorantes: sucralose e acessulfame de potássio, conservadores: benzoato de sódio e ácido benzoico, acidulante ácido cítrico e regulador de acidez citrato de sódio. Frasco contendo 100mL. Validade mínima de 2 (dois) anos a contar da data de entrega.

	02
	1
	70
	Pacote
	Adoçante dietético em pó, forno e fogão, embalagem pote de 120g. Validade mínima de 2 (dois) anos a contar da data de entrega.

	03
	500
	5000
	Pacote
	Amido de milho, apresentando cor, odor e sabor característicos. Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega. Pacote 500g.

	04
	1000
	2500
	Pacote
	
Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos de aveia após limpeza e classificação, acondicionada em embal. plástica de polipropileno, resistente e transparente de 500g, original do fabricante, especificações do produto, informações sobre o fabricante, data de fabric. prazo de validade e lote. Sem adição de açúcar e sódio. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

	05
	4000
	7500
	Pacote
	
Canjiquinha de Milho Amarelo, acondicionado em embalagem resistente, atóxico, transparente. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega. Pacote 1kg.

	06
	2000
	5000
	Kg
	
Farinha de Mandioca crua, tipo 1, grupo seca, subgrupo fina, classe branca, obtida das raízes de mandiocas sadias, devidamente acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, transparente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho, não podendo apresentar-se úmida, fermentada, rançosa. Validade mínima de 6 (seis) meses a
contar da data de entrega. Pacote 1 kg.

	07
	100
	2000
	Kg
	
Farinha de Tapioca, tapioca granulada, possui grãos esféricos e regulares. subgrupo granulada, tipo 1. a embalagem deve ser de até 1kg, que deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, em saco plástico de polietileno transparente, atóxico, inviolável e resistente, que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. período
de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

	08
	5000
	24.000
	Kg
	Farinha de Trigo branca especial, sem fermento, livre de sujidades, parasitas, larvas, produto obtido a partir de cereal limpo. Não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino branco, cheiro e sabor próprio. A embalagem primária deverá declarar a marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do registro no órgão competente. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data da entrega. Embalagem de 1kg.

	09

	1
	60
	Pacote
	
Farinha de Trigo Integral, livre de sujidades, parasitas e larvas. Não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Deve possuir aspecto de pó fino, cheiro e sabor próprio. A embalagem primária deverá declarar a marca, nome do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote e número do registro no órgão competente. Embalagem de 1 Kg. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

	10
	1000
	10.000
	Kg
	Fubá de Milho, produto obtido da moagem do grão de milho, limpos, isentos de matéria terrosa e parasita. Não podendo apresentar umidade, fermentação ou ranço. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxico, contendo 1kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Pacote 1kg.

	11
	100
	2000
	Pacote
	
Grão de Bico, constituído de grãos maduros, secos, tamanho e coloração uniformes (cor creme), sem manchas, isento de materiais terrosos, sujidades e mistura de outras variedades e espécies. Acondicionados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos e não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. Com marca registrada. Na embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação e validade, quantidade do produto. o produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 500g.

	12
	1000
	3000
	Pacote
	Milho para canjica, grãos de cor branca, de primeira qualidade, polido, limpo, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500 g com identificação do fabricante, prazo de validade e peso líquido na embalagem. Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega.

	13
	1000
	8000
	Pacote
	
Milho para pipoca, grãos de cor amarela, médio, inteiros e uniformes. Embalagem, com peso de 500g, com dados de identificação do fabricante, prazo de validade e peso na embalagem. Validade mínima de 4 (quatro) meses, a contar da data de entrega.

	14
	1000
	5000
	Pacote
	
Trigo para Quibe, grãos limpos, processados, embalagem em sacos plásticos, atóxicos, transparentes, limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade do produto. Com aspecto característico: cor, odor e sabor próprio. Ausência de sujidades, parasitas e larvas, odores estranhos e substancias nocivas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação do produto, inclusive marca; nome e endereço do fabricante; lista de ingredientes; data de fabricação; data de validade ou prazo máximo para consumo; número do lote; instrução sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; informação nutricional; quantidade do produto. O produto deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. Pacote 500g.




	
LOTE 3


	Quantidade de Produtos

	ITEM
	QUANT. MÍNIMA
	QUANT. MÁXIMA
	UNIDADE
	PRODUTO

	01
	500
	4500
	Lata
	Atum sólido ao natural. Apresentação em lata de 170 gramas, preparado com pescado limpo e eviscerado, cozido, conserva em água sem molhos. Embalado em recipiente de Folha de Flandres, Íntegro, Resistente, Vedado Hermeticamente, Limpo, com Tampa Abre-Fácil. Cor e Sabor próprios. Ausência de Sujidades, Parasitas e Larvas. Rótulo conforme legislação vigente. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

	02
	20
	2500
	Pacote
	Cacau em pó 100%, sem adição de açúcar, contendo apenas cacau em pó dentre os ingredientes. Pacote 200g. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

	03
	50
	7000
	Pacote
	
Canela em pó, apresentando pó fino e homogêneo, com aspecto cheiro aromático e sabor próprios, livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, acondicionada em saco plástico transparente e atóxico, termosselado. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. pacote de 25g

	04
	2000
	3.500
	g
	
Chocolate em pó, pó solúvel, com no mínimo 50% de cacau. Ausência de sujidades, larvas e parasitas. Isento de gordura vegetal hidrogenada e glúten. Embalagem plástica atóxica. Rótulo conforme legislação vigente. Prazo de Validade de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Pacote de 1 Kg.

	05
	1000
	20.000
	Pacote
	
Coco ralado, sem açúcar, desidratado e úmido contendo entre os ingredientes: polpa de coco desidratada e úmida parcialmente desengordurada. Deve apresentar cor, cheiro e sabor característico. Ausente de sujidades e parasitas. Embalagem: plástica, integra, atóxica. Rótulo conforme legislação vigente. Prazo de validade mínimo 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Não deve conter açúcar. Pacote de 100g.

	06
	1000
	5.000
	Pacote
	
Colorau em pó fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de urucum, limpos, dessecados e moídos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais estranhos a sua espécie, acondicionado em saco plástico transparente e atóxico, termosselado. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote 500g.

	07
	1
	40
	Pacote
	
Extrato de soja em pó integral e instantâneo, deve ter como principal ingrediente o extrato de soja, sem lactose, sem sabor, enriquecido com vitaminas, minerais e deve conter pelo menos 240 mg de cálcio para uma porção de 30g do produto. Embalagem primária: atóxica, resistente e com peso de 250 g. A rotulagem deve estar de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data da entrega.

	08
	20000
	50.000
	Sachê
	Extrato de tomate, concentrado, contendo como ingrediente apenas tomate. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Sachê de 300 g.

	09
	5000
	25.000
	Pote
	

Fermento em pó químico, formado de substância ou mistura de substâncias químicas em pó que pela influência do calor e/ou umidade, produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. Deve conter bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Isento de glúten. Embalagem de polietileno leitoso e atóxico, hermeticamente fechado. O produto deve conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, quantidade do produto e data de validade. Validade mínima de 8 (oito) meses, a contar da data de entrega. Pote de 100 g.

	

10


	100
	2000
	Pacote
	
Flocão de milho, contendo como ingrediente farinha de milho flocada. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 04 (quatro) meses. Pacote de 500g.

	11
	1
	30
	Lata
	
Fórmula infantil de segmento 1 – contendo proteína do soro de leite, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol, lactose, leite desnatado em pó, galacto- oligossacarídeo, maltodextrina, fruto-oligossacarídeos, carbonato de cálcio, óleo de mortierella alpina, óleo de peixe, cloreto de potássio, citrato de potássio, caseinato de cálcio, L- ascorbato de sódio, ácido L-ascórbico, carbonato de magnésio, taurina, cloreto de colina, fosfato de potássio dibásico, sulfato ferroso, L-triptofano, sal dissódico de uridina monofosfato, citidina 5-monofosfato, sulfato de zinco, mio-inositol, fosfato de cálcio tribásico, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato, gluconato cúprico, D-pantotenato de cálcio, palmitato de ascorbila, DL-alfa tocoferol, cloridrato de cloreto de tiamina, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, ácido N-pteroil-L- glutâmico, iodato de potássio, sulfato de manganês, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalcifrol, D-biotina, cianocobalamina, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina e antioxidante mistura concentrada de tocoferóis. Em embalagens íntegras, que não estejam amassadas e/ou enferrujadas. Para lactentes de 0 a 6 meses. Validade mínima de 15 (quinze) meses, a contar da data de entrega. Lata de 800g.

	12
	1
	30
	Lata
	
Fórmula infantil de segmento 2 – contendo soro de leite desmineralizado, leite desnatado, maltodextrina, oleína de palma, óleo de palmiste, galacto-oligossacarídeos, óleo de canola com baixo teor erúcico, óleo de milho, fruto- oligossacarídeos, enriquecido com minerais (citrato de cálcio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de sódio, cloreto de magnésio, fosfato de sódio dibásico, cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio e selenato de sódio) e vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-a-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, tiamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez hidróxido de potássio e ácido cítrico. Em embalagens íntegras, que não estejam amassadas e/ou enferrujadas. Para lactentes de 6 a 12 meses. Validade mínima de 15 (quinze) meses, a contar da data de entrega. Lata de 800g.

	13
	1
	10
	Lata
	
Fórmula infantil Soja. Base: Proteína isolada de soja, enriquecida com cálcio, ferro e adicionada de L-metionina, isenta de sacarose, lactose e proteínas lácteas. Indicada para a alimentação de lactentes a partir do sexto mês de vida, com intolerância à lactose ou em situações nas quais for indicado retirar o leite de vaca da dieta. Embalagem isenta de mofo, ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas, ausência de sujidades, parasitas ou larvas. Em embalagens íntegras, que não estejam amassadas e/ou enferrujadas. Validade mínima de 15 (quinze) meses, a contar da data de entrega. Lata de 800g.

	14
	5000
	17.000
	Sachê
	Milho verde, em conserva. Grãos amarelos médios, inteiros e uniformes, macios, imersos em líquido translúcido, livre de impurezas. Embalagem em Sachê, com peso drenado de 170g, com dados de identificação do produto, marca de fabricante, prazo de validade, peso líquido e registro em Órgão competente. Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega.

	15
	100
	25.000
	Pacote
	Orégano desidratado, em embalagem plástica transparente resistente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega. Embalagem contendo 10 gramas.

	16
	100
	1300
	Pacote
	
Uva passa preta, sem semente, sem conservantes, desidratada, tamanho médio. Com características íntegras e de primeira qualidade. Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e incolor, livre de sujidades. Embalagem com dados de identificação do produto e do fabricante, data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir da entrega. Embalagem de 200 g.





	
LOTE 4


	
Quantidade de Produtos

	ITEM
	QUANT. 
MÍNIMA
	QUANT. 
MÁXIMA
	UNIDADE
	PRODUTO

	




01
	




5000
	




24.000
	




Pacote
	
Biscoito Doce, tipo Maisena, contendo farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal interesterificada, açúcar invertido, sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de soja, aromatizante e melhorador de farinha metabissulfito de sódio. Possuir sabor, cor e odor característicos, textura crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. Pacote 400 g.

	





020
	





5000
	





24.000
	





Pacote
	
Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker, contendo farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal interesterificada, extrato de malte, sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, aromatizantes e emulsificante lecitina de soja. Possuir textura crocante, com odor, sabor e cor característicos, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Pacote 400 g.

	



03
	



20
	



120
	



Pacote
	
Biscoito salgado, tipo cream cracker integral, contendo farinha de trigo integral como primeiro ingrediente, enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de malte, leite em pó, sal, fermento biológico e fermentos químicos. Possuir textura crocante, com odor, sabor e cor característicos, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Pacote 400 g.

	








04
	







40
	







200
	







Pacote
	Biscoito salgado, tipo cream cracker sem lactose, contendo farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, gordura vegetal hidrogenada, zero trans, açúcar invertido, açúcar, sal, fermentos químicos (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, pirofosfato ácido de sódio), fermento biológico, estabilizante lecitina de soja, proteinase, metabissulfito de sódio. Sem colesterol, sem lactose, sem proteína do leite e isento de produtos de origem animal. Contém glúten. Possuir textura crocante, com odor, sabor e cor característicos, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Pacote 300 a 350 g.

	

05
	
40
	
200
	
Pacote
	
Biscoito de Polvilho, sem lactose e sem glúten, contendo polvilho azedo, gordura vegetal, sal refinado e ovo integral desidratado. Pacote de 100g. Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega.

	



06
	



1000
	



18.000
	



Pacote
	
Biscoito tipo Rosquinha Salgada amanteigada, levemente salgado, textura crocante, assado. Com aspecto característico: cor, odor e sabor próprio. Não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso. Isento de gordura trans ou hidrogenada. Possuir sabor, cor e odor característicos, textura crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho, entregues íntegros para consumo, sem estarem quebradas, amassadas ou esfareladas Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. Pacote de 170g a 200g.

	



07
	



1000
	



38.000
	



Pacote
	
Biscoito Tipo Rosquinha De Leite, contendo Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, açúcar invertido, fermentos químicos e outros ingredientes permitidos na legislação vigente. Possuir sabor, cor e odor característicos, textura crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho, entregues íntegros para consumo, sem estarem quebradas, amassadas ou esfareladas Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. Pacote 300 g.

	





08
	





8000
	





13.500
	





Kg
	
Macarrão, do Tipo Espaguete com ovos, contendo semolina de trigo e/ou farinha de trigo especial enriquecidas com ferro e ácido fólico, água, ovos, corantes naturais (urucum e cúrcuma). Acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. Pacote 1kg.

	




09
	



1000
	



18.000
	



Pacote
	Macarrão, do Tipo Parafuso (Fusilli) com ovos, contendo semolina de trigo e/ou farinha de trigo especial enriquecidas com ferro e ácido fólico, água, ovos, corantes naturais (urucum e cúrcuma). Acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. Pacote de 500g.

	



10
	



20
	



220
	



Pacote
	Macarrão integral do Tipo Espaguete número 8, contendo farinha de trigo integral e glúten de trigo. Acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. Pacote 500 g.

	



11
	



1
	



25
	



Pacote
	Macarrão de arroz sem glútem do Tipo Parafuso (Fusilli), contendo farinha de arroz, sem glútem indicado para celíacos. Acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. Pacote 500 g.



4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 
Os gêneros alimentícios em sua natureza de material de consumo, tendo em vista que seus padrões de desempenho no ensino-aprendizagem e qualidade foram definidos no procedimento de aquisição de gêneros alimentícios. E esta Secretaria Municipal de Educação fez uma análise minuciosa da necessidade e identificou que as especificações são usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Para contratação da presente solução, os seguintes requisitos se fazem necessários:

a) O prazo de entrega dos gêneros alimentícios adquiridos será disponibilizado pela nutricionista responsável do setor de alimentação escolar para o representante legal da empresa fornecedora.
b) A entrega será de acordo com o cronograma expedido previamente, visando cumprimento dos cardápios pré-estabelecidos confeccionados pelas Nutricionistas Responsável Técnico e Quadro Técnico. 

c) Os gêneros não perecíveis, devem ser transportados em veículos do tipo baú, devidamente em caixotes plásticos.

d) É fundamental ressaltar que, no momento da entrega, os alimentos prontos para consumo devem atender aos seguintes requisitos: estarem livres de substâncias terrosas, sujeiras ou corpos estranhos na superfície externa; não apresentarem parasitas, larvas ou outros animais, incluindo nas embalagens; não apresentarem umidade externa excessiva; estarem isentos de odores ou sabores estranhos; serem embalados individualmente, conforme a unidade previamente estabelecida; conterem rótulos com a descrição dos ingredientes utilizados na preparação, em conformidade com as normas técnicas vigentes, e com identificação clara e legível das datas de fabricação e validade; apresentarem baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e serem livres de gordura trans.

e) Os bens poderão ser rejeitados total ou parcialmente se não estiverem de acordo com as especificações deste documento, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação, às custas da contratada, sem prejuízo das penalidades.

f) Os gêneros alimentícios das unidades de ensino da zona rural e Associação de Pais e Amigos Excepcionais (APAE) descritas abaixo, deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na BR 482, “Complexo João de Deus Soroldoni”, em frente à entrada do Cristo Redentor, nos horários de 08h às 11h, 13h às 16h, de segunda-feira à sexta-feira, a saber: 
· EM Guiomar Soares Azevedo- zona rural;
· EM José Antônio de Carvalho- zona rural;
· EM Honório Pedro Siqueira - zona rural;
· EM Prof.ª Elvira Bruzzi - zona rural;
· APAE – Zona Urbana;

g) Os gêneros alimentícios da Zona Urbana deverão ser entregues conforme a localização e as especificações de cada escola, descritas abaixo.
· E.M. São Geraldo - Av. Francisco Lacerda de Aguiar, 21 – Centro;
· E.M. Eugênio de S. Paixão – Av. Sergio R.J. Couzzi, s/n - Horto Florestal;
· E.M. Isaura M. da Silva – Av. José Ferraz Moulin, s/n – São Miguel;
· E.M. Anísio Teixeira – Rua Senador Atílio Vivacqua, 93 – Centro;
· E.M. Deocleciano de Oliveira – Av. Espírito Santo, 72 – Centro;
· C.E.M.E.I. Zelia Viana de Aguiar – Av. Francisco Lacerda de Aguiar, 132 – Centro;
· C.E.M.E.I. Creche Maria Umbelina - Rua Carlos Vieira de Rezende, s/n, Bairro Balança;
· C.E.M.E.I. Creche Dona Niquita - Rua Paulino Justino da Costa, 22 – Antonio Francisco Moreira;
· C.E.M.E.I. Creche Vilma de Paula – Lt. Manoel Monteiro Torres, s/n – Rod. Norival Couzi;
· C.E.M.E.I. Creche Regina Célia Campos Barroso Ribeiro – R. Custodio Tristão, 44, Centro;
· C.E.M.E.I. Creche Maria de Fátima Sofiste Moura – A. Espírito Santo, 314, Centro;
· C.E.M.E.I. Creche Rita Perdigão – Av. José Ferraz Moulan, s/n – São Miguel;
· C.E.M.E.I. Creche Maria Celia de Paula Muruci – Av. Sergio R.J. Couzzi, s/n – Horto Florestal;

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - PRAZO DE ENTREGA
Os gêneros alimentícios das unidades de ensino da zona rural e Associação de Pais e Amigos Excepcionais (APAE) descritas abaixo, deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na BR 482, “Complexo João de Deus Soroldoni”, em frente à entrada do Cristo Redentor, nos horários de 08h às 11h, 13h às 16h, de segunda-feira à sexta-feira, a saber: 
· EM Guiomar Soares Azevedo- zona rural;
· EM José Antônio de Carvalho- zona rural;
· EM Honório Pedro Siqueira - zona rural;
· EM Prof.ª Elvira Bruzzi - zona rural;
· APAE – Zona Urbana;

Os gêneros alimentícios da Zona Urbana deverão ser entregues conforme a localização e as especificações de cada escola, descritas abaixo.
· E.M. São Geraldo - Av. Francisco Lacerda de Aguiar, 21 – Centro;
· E.M. Eugênio de S. Paixão – Av. Sergio R.J. Couzzi, s/n - Horto Florestal;
· E.M. Isaura M. da Silva – Av. José Ferraz Moulin, s/n – São Miguel;
· E.M. Anísio Teixeira – Rua Senador Atílio Vivacqua, 93 – Centro;
· E.M. Deocleciano de Oliveira – Av. Espírito Santo, 72 – Centro;
· C.E.M.E.I. Zelia Viana de Aguiar – Av. Francisco Lacerda de Aguiar, 132 – Centro;
· C.E.M.E.I. Creche Maria Umbelina - Rua Carlos Vieira de Rezende, s/n, Bairro Balança;
· C.E.M.E.I. Creche Dona Niquita - Rua Paulino Justino da Costa, 22 – Antonio Francisco Moreira;
· C.E.M.E.I. Creche Vilma de Paula – Lt. Manoel Monteiro Torres, s/n – Rod. Norival Couzi;
· C.E.M.E.I. Creche Regina Célia Campos Barroso Ribeiro – R. Custodio Tristão, 44, Centro;
· C.E.M.E.I. Creche Maria de Fátima Sofiste Moura – A. Espírito Santo, 314, Centro;
· C.E.M.E.I. Creche Rita Perdigão – Av. José Ferraz Moulan, s/n – São Miguel;
· C.E.M.E.I. Creche Maria Celia de Paula Muruci – Av. Sergio R.J. Couzzi, s/n – Horto Florestal;

5.2- LOCAL DE ENTREGA
Os gêneros alimentícios das unidades de ensino da zona rural e Associação de Pais e Amigos Excepcionais (APAE) descritas abaixo, deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado à Rodovia BR 482, “Complexo João de Deus Soroldoni”, em frente à entrada do Cristo Redentor, nos horários de 08h às 11h, 13h às 16h, de segunda-feira à sexta-feira, a saber: 
· EM Guiomar Soares Azevedo- zona rural;
· EM José Antônio de Carvalho- zona rural;
· EM Honório Pedro Siqueira - zona rural;
· EM Prof.ª Elvira Bruzzi - zona rural;
· APAE – Zona Urbana;

Os gêneros alimentícios da Zona Urbana deverão ser entregues conforme a localização e as especificações de cada escola, descritas abaixo.
· E.M. São Geraldo - Av. Francisco Lacerda de Aguiar, 21 – Centro;
· E.M. Eugênio de S. Paixão – Av. Sergio R.J. Couzzi, s/n - Horto Florestal;
· E.M. Isaura M. da Silva – Av. José Ferraz Moulin, s/n – São Miguel;
· E.M. Anísio Teixeira – Rua Senador Atílio Vivacqua, 93 – Centro;
· E.M. Deocleciano de Oliveira – Av. Espírito Santo, 72 – Centro;
· C.E.M.E.I. Zelia Viana de Aguiar – Av. Francisco Lacerda de Aguiar, 132 – Centro;
· C.E.M.E.I. Creche Maria Umbelina - Rua Carlos Vieira de Rezende, s/n, Bairro Balança;
· C.E.M.E.I. Creche Dona Niquita - Rua Paulino Justino da Costa, 22 – Antonio Francisco Moreira;
· C.E.M.E.I. Creche Vilma de Paula – Lt. Manoel Monteiro Torres, s/n – Rod. Norival Couzi;
· C.E.M.E.I. Creche Regina Célia Campos Barroso Ribeiro – R. Custodio Tristão, 44, Centro;
· C.E.M.E.I. Creche Maria de Fátima Sofiste Moura – A. Espírito Santo, 314, Centro;
· C.E.M.E.I. Creche Rita Perdigão – Av. José Ferraz Moulan, s/n – São Miguel;
· C.E.M.E.I. Creche Maria Celia de Paula Muruci – Av. Sergio R.J. Couzzi, s/n – Horto Florestal;

6 – DO RECEBIMENTO
6.1 - Os bens serão recebidos definitivamente seguindo os critérios acima estabelecidos, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.2 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.3 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7 – AMOSTRA / MODELO
A empresa vencedora deverá apresentar amostra dos itens no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de modo a comprovar a qualidade do produto, o qual será avaliado pelo fiscal de contrato, juntamente com as Nutricionistas do setor de alimentação e pelo Conselho de Alimentação Escolar – CAE.
As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, no Setor de Alimentação Escolar, localizada na Avenida Espírito Santo, nº 166, Guaçuí/ES, CEP 29560-000.
Horário de Recebimento:

As amostras serão recebidas de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários:
· Manhã: das 08h00 às 11h00
· Tarde: das 13h00 às 16h00
Observa-se que não haverá expediente nos feriados municipais, estaduais ou federais.
8 - GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO
8.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, incisos X, XI e XIV, da Lei nº 14.133/2021).
91 - São obrigações do Contratante:
9.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
9.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR - Termo de Referência;
9.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de NF - Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;
9.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
9.1.8 - Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Guaçuí/ES, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, quando esgotadas as vias administrativas.
9.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado.
9.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.1.12 - Acompanhar direta e indiretamente, através da Nutricionista responsável designada, a qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios entregues, verificando o atendimento às especificações e demais normas técnicas.

10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, incisos XIV, XVI e XVII, da Lei nº 14.133/2021).
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.2 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.1.6 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a NF - Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
6) Certidão Negativa de Débitos Municipais.

10.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.1.9 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.1.11 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.1.12 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.13 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
10.1.14 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
10.1.15 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
10.1.16 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.1.17 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
[bookmark: _heading=h.1fob9te]10.1.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.1.19 - Fornecer o objeto de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, no prazo de até 7 (sete) dias úteis.
10.1.20 - A Contratada deverá entregar os produtos limpos, acondicionados devidamente e nos tamanhos estabelecidos.
10.1.21 - A Contratada deverá cumprir os dias de entrega dos produtos, podendo ser recusado o recebimento da mercadoria fora do prazo previsto, caso não seja possível à entrega no prazo estipulado à contratada deverá comunicar o setor de alimentação escolar previamente para que possam ser realizados os ajustes necessários.
10.1.22 - Fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e especificações técnicas elaboradas pela Nutricionista.
10.1.23 - Fornecer/entregar os gêneros alimentícios no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação e nas Unidades Escolares da Zona Urbana; 
10.1.24 -  Observar o calendário escolar e feriados municipais e/ou pontos facultativos. 
10.1.25 - Caso a entrega coincida com alguns dos itens descritos no item “9.8” acima citado, o planejamento de entrega dos gêneros alimentícios deverá ser combinado com a CONTRATANTE.
10.1.26 - Efetuar a substituição/complementação no prazo de 02 (dois) dias, após a recusa de recebimento, dos gêneros considerados inadequados para o consumo, desde que devidamente solicitada pela Secretaria Municipal de Educação. 
10.1.27 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei.
 10.1.28 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultante da execução do contrato. 
10.1.29 - Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
10.1.30 -  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os objetos pactuados.

11 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 - A gestão da ARP - Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 
11.2 - A gestão dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade dos Secretários Municipais, os quais terão seus fiscais designados no ato da assinatura do contrato.
11.3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
11.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
11.7 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
11.8 – As competências dos Fiscais Administrativos, Fiscais Técnicos e Gestor dos contratos estão estabelecidas em lei. 

12 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, incisos V e VI, da Lei nº 14.133/2021).

12.1 - FORMA DE PAGAMENTO
12.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, a serem devidamente indicados pelo contratado.
12.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.2 - PRAZO DE PAGAMENTO
12.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da NF - Nota Fiscal/Fatura.
12.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
12.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção monetária.
12.2.3.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
11.3 - A NF - Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como:
12.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.;
12.3.2 – Prazo de validade;
12.3.3 – Data da emissão;
12.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante;
12.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado;
12.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente entregues;
12.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho.
12.3.8 - Informações bancárias para pagamento.
12.3.9 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.4 - Havendo erro na apresentação da NF - Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
12.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da NF - Nota Fiscal dos produtos/serviços contratados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente.
12.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de validade vigente, descritas abaixo:
12.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta PGFN e RFB);
12.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;
12.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa;
12.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município contratante;
12.6.5 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito do Município contratante;
12.6.6 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
12.6.7 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
12.6.8 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata.
12.7 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto.
12.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
12.9 - Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá apresentar à Contratante a 1ª via da NF - Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e comprovação.

13 - REAJUSTE (art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021).

13.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
13.2 - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
13.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
13.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
13.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
13.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

14 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, inciso XIV, da Lei nº 14.133/2021).
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
[bookmark: _heading=h.3znysh7]I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
I - Multa:
1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
1 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
14.10 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

15 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critérios exigidos ao fornecedor:

15.1. Habilitação jurídica
[bookmark: _heading=h.tyjcwt]a) prova de constituição social, que consiste em um dos seguintes documentos:
a.1) Cédula de Identidade do sócio administrador;
a.2) no caso de empresa individual, o respectivo registro comercial; 
a.3) no caso de sociedade comercial, o respectivo contrato social ou documento equivalente registrado pela Junta Comercia com suas alterações (ou última alteração consolidada);
a.4) no caso de sociedade por ações, o documento referido em “a.3” acompanhado de documento de eleição dos administradores da empresa;
a.5) no caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado junto ao cartório competente, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

15.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ, com CNAE específico para o objeto licitado.

b) Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – Certidão Conjunta PGFN, RFB;

c) Comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa – CNDT;

e) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão estadual competente;

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública do Município sede da empresa, com validade na data de abertura da licitação;

15.3.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou por meio eletrônico através de sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, em data não superior a 60 dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.

15.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove já ter o licitante fornecido, sem restrição, produto igual ou semelhante ao objeto da licitação. O (s) atestado(s) deve(m) ser assinado por representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 
15.5.  DA REGULARIDADE SOCIAL:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

16 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

16.1 - O custo estimado total da futura e eventual contratação é de R$ 2.770.500,50 (Dois Milhões Setecentos e Setenta Mil, Quinhentos Reais e Cinquenta Centavos), conforme valores mínimos para Reserva Orçamentária apostos manifestação da Superintendência De Compras da Prefeitura Municipal De Guaçuí-ES, apensada aos autos.

17 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

18- DA GARANTIA DO CONTRATO
Não haverá garantia de contratação.

19- DA FISCALIZAÇÃO 

Fica desiganado a servidora Elenir Frauches Vittal - Superintendente de Merenda Escolar – Matricula nº 905157, para atuar como fiscal de contrato.

19 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As classificações orçamentárias para suportar a presente despesa inerente a este Termo de Referência ocorrerão à conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação:


	
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	
010 – Gestão do Ensino Fundamental


	PROJETO / ATIVIDADE
	2.232 – Gestão da Alimentação Escolar

	ELEMENTO DESPESA
	33903000000 – Material de Consumo

	
FONTE RECURSO
	

150000009999-AAAA – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS.

	
155000009999-AAAA – TRANSFERENCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.




1552000009999-AAAA – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS  DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNA).

	FICHA
	0000043




	
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	
020 – Gestão da Educação Infantil – PRÉ-ESCOLA


	PROJETO / ATIVIDADE
	2.232 – Gestão da Alimentação Escolar

	ELEMENTO DESPESA
	33903000000 – Material de Consumo

	



FONTES RECURSOS
	
 150000009999-AAAA – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
  TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS.

	

155000009999-AAAA – TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.




1552000009999-AAAA – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS  DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNA).


	FICHA
	0000114




	
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	
030 – Gestão da Educação Infantil – CRECHE


	PROJETO / ATIVIDADE
	2.232 – Gestão da Alimentação Escolar

	ELEMENTO DESPESA
	33903000000 – Material de Consumo

	



FONTES RECURSOS
	
 150000009999-AAAA – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
   TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS.

	
155000009999-AAAA – TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.




1552000009999-AAAA – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS  DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNA).


	FICHA
	0000153



Este Termo de Referência foi elaborado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação.



Guaçuí-ES, 17 de abril de 2026.


Elaborado por: 



_________________________________________
TERESINHA DE MARIA APARECIDA SOUZA
Superintendente Administrativa
Decreto nº 14.066 de 15/05/2025



Aprovado por:


_________________________________________ 
GILDA AMITTI GLÓRIA
Secretaria Municipal de Educação
Decreto 14.090/2025 em 04/06/2025
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